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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER Nº             , DE 2025
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 141, DE 2023
De autoria do Deputado Ricardo Madalena, o projeto em epígrafe objetiva dar a denominação de "Prefeito Luiz Gonzaga Lança” a Escola Estadual no Jardim Primavera, no município de Taguaí.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o presente projeto homenageia um grande cidadão e gestor público, o Senhor Luiz Gonzaga Lança, que deixou um grandioso legado, lutando por uma sociedade mais justa e digna através da educação.

Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 141, de 2023, conclusivamente.
Gil Diniz – Relator
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